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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0878569-38.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra
que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

( )

MANDADO DE CITAÇÃO 

0878569-38.2019.8.15.2001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 Autor: EDINALDO GUIMARAES DUTRA
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A  
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do

processo acima mencionado por seu representante legal, para ficar através deste ciente do despacho em frente: Cite-se a parte
promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art.
344 do CPC/2015.
JOÃO PESSOA, em 30 de abril de 2020.

ANA CRISTINA PESSOA DINIZ
Servidor

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"

19120317081321000000025830644
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C E R T I D Ã O

Certifico, que citei Bradesco Seguros S/A, de todo conteúdo do mandado, pelo meio eletrônico, e-mail:
vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br, conforme comprovante anexo.

João Pessoa, 17 de agosto de 2020.

Edimilson Pereira Barbosa
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

( )

MANDADO DE CITAÇÃO 

Nº DO PROCESSO: 0878569-38.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
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Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo
acima mencionado por seu representante legal, para ficar através deste ciente do despacho em frente:Cite-se a parte promovida para,
querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.
JOÃO PESSOA, em 30 de abril de 2020.

ANA CRISTINA PESSOA DINIZ
Servidor
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